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Estado do Espírito Santo 

TERMO DE POSSE DE VEREADOR 

NOME: ADILSON ESPÍNDULA 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, compareceu à solenidade de 

posse no plenário "Doutor Floriano Guilherme" da Câmara Municipal, situada a Rua Dalmácia 

Espíndula, 155, centro, Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, às 1 O horas e 30 

minutos, o Senhor Adilson Espíndula eleito pelo PTB (Partido Trabalhista Brasileiro) com 

2.051 (dois mil e cinqüenta e um) votos. Foi diplomado pela Justiça Eleitoral no dia 14 de 

dezembro de 2016 e como apresentou os documentos exigidos por lei sem qualquer 

impedimento legal, o Senhor Arlindo Repke, na condição de Presidente da Mesa empossou o 

Senhor Adilson Espíndula, brasileiro, casado, filho de Nelsqn Espíndula e Joselina Isabel 

Nunes Espíndula, portador do Registro de Identidade no 1.11 9.952-ES, CPF no 007.751 .977-93 

e Título de Eleitor no 137336 514/65, residente na comunidade de Rio das Pedras, zona rural. 

Santa Maria de Jetibá-ES, se comprometendo a exercer a vereança de acordo com o 

prometido para o mandato de quatro anos- 201 7 a 2020, da 83 legislatura. 

Assim, assino o presente para que este surta seus efeitos legais. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 1° de janeiro de 201 7. 

;~;,wkQ;Kí 
./ Ve:eador/Presidente 

A~. 

Testemunha 

~ON ESPÍNDULA-u 
Vereador Empossado 



Vitória (ES), Terça-feira, 03 de Janeiro de 2017. 

TERMO DE POSSE DE 
PREFEITO MUNICIPAL 
NOME: HILÁRIO ROEPKE 
Ao primeiro dia do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dezessete, 
compareceu à solenidade de pos­
se no plenário "Doutor Floriano 
Guilherme" da Câmara Municipal, 
situada a Rua Dalmácio Espíndula, 
155, centro, Santa Maria de Je­
tibá, Estado do Espírito Santo, às 
10 horas e 30 minutos, o Senhor 
Hilário Roepke, eleito com 14.944 
(quatorze mil, novecentos e qua­
renta e quatro) votos, diplomado 
pela Justiça Eleitoral no dia 14 de 
dezembro de 2016, não havendo 
impedimento legal e apresentando 
os documentos exigidos por Lei, 
o Excelentíssimo Senhor Arlindo 
Repke, na condição de Presidente 
da Mesa, em ato solene deu posse 
ao Excelentíssimo Senhor Hilário 
Roepke, brasileiro, divorciado, 
advogado, fi lho de João Roepke 
e dona Anna Erdmann Roepke, 
portador da Carteira de Identi­
dade n• 328.005-ES, CPF sob o n• 
527.044.677-49 e Título de Eleitor 
sob o n• 35991714/57, residente 
na Avenida Frederico Grulke, n• 
423/B, Centro, neste Município, 
para que exerça o mandato de 
quatro anos (2017 a 2020), de Pre­
feito de acordo com o prometido. 
Santa Maria de Jetibá­
ES, 1° de janeiro de 2017. 
ARLINDO REPKE 
Vereador/Presidente 

TERMO DE POSSE DE VICE­
PREFEITO MUNICIPAL 
NOME: FLORENTINO GUILHERME 
Ao primeiro dia do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dezessete, 
compareceu a solenidade de posse 
no Ginásio de Esportes "Hermann 
Roelke", sito na Rua "Hermann Ro­
elke", Centro, Santa Maria de Je­
tibá, Estado do Espírito Santo, às 10 
horas e 30 minutos, o Excelentís­
simo Senhor Florentino Guilherme, 
eleito com 14.944 (quatorze mil, 
novecentos e quarenta e quatro) 
votos, diplomado pela Justiça 
Eleitoral no dia 14 de dezembro de 
2016, não havendo impedimento 
legal e apresentando os documen­
tos exigidos por Lei, o Excelentís­
simo Senhor Arlindo Repke, na 
cond1ção de Presidente da Mesa, em 
ato solene deu posse ao Excelentís­
SJmo Senhor Florentino Guilherme, 
brasileiro, casado, filho de Francis­
co Guilherme e Petronela Lauvers 
Guilherme, portador da Carteira de 
Identidade n• 232. 755-ES, CPF 
sob o n• 318.022.817-20 e Título 
de Eleitor sob o n• 36317614- 14, 
residente em São João de Gar­
rafão, neste Município, para que 
exerça o mandato de quatro anos 
(2017 a 2020) de Vice-Prefei­
to de acordo com o prometido. 
Santa Maria de Jetibá­
ES, 1 o de janeiro de 2017. 
ARLINDO REPKE 
Vereador/Presidente 

TERMO DE POSSE DA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA MU-
NICIPAL BIÊNIO 2017/2018 
Ao primeiro dia do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dezessete, 
após terem tomado posse como 

vereadores no Plenário da Câmara 
Municipal, situada a Rua Dalmacio 
Espíndula, 155, centro, Santa Ma­
ria de Jetibá, Estado do Espírito 
Santo, se reuniram para eleição 
em escrutínio aberto, da Mesa Di­
retora da Câmara Municipal para o 
biênio 2017/2018, na qual foi eleita 
a chapa O 1 composta da seguinte 
forma: Presidente Adilson Espín­
dula, 1 o Vice-Presidente E I mar 
Francisco Thom, 20 Vice-Presidente 
Valdevino Manske, 1 o Secretário 
Alvaro Roberto Gonçalves e 20 
Secretário Joel Ponath. Não hav­
endo impedimento legal, eu, Ar­
l indo Repke designado Presidente 
da mesa, neste ato solene, de­
claro empossados os membros da 
Mesa Diretora para que cumpram 
o disposto no Regimento Interno 
e na Lei Orgânica do Município. 
Assim, assino o presen­
te termo de posse para que 
surta seus efeitos legais. 
Santa Maria de Jetibá-
ES, 10 de janeiro de 2017. 
ARLINDO REPKE 
Vereador/Presidente 

TERMO DE POSSE DE VEREADOR 
NOME: ADAIR LUCHT 
Ao pnmeiro dia do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dezessete, 
compareceu à solenidade de pos­
se no plenário "Doutor Floriano 
Guilherme" da Câmara Municipal, 
situada a Rua Dalmácia Espíndula, 
155, centro, Santa Mana de Jetibá, 
Estado do Espírito Santo, às 10 
horas e 30 minutos, o Senhor Adair 
Lucht eleito pelo DEM (Democratas) 
com 622 (seiscentos e vinte e dois) 
votos. Foi diplomado pela Justiça 
Eleitoral no dia 14 de dezembro de 
2016 e como apresentou os docu­
mentos exigidos por lei sem qual­
quer impedimento legal, o Senhor 
Arlindo Repke, na condição de Pres­
idente da Mesa, empossou o Sen­
hor Adair Lucht, brasileiro, casa­
do, fi lho de Angelo Lucht e !rene 
Foeger Lucht, portador do Registro 
de Identidade n• 1.393.137-ES, 
CPF n• 075.029.417-54 e Títu lo 
de Eleitor n• 197737914/06, resi­
dente na localidade de Rio Claro, 
zona rural, Santa Maria de Jetibá­
ES, se comprometendo a exercer a 
vereança de acordo com o prometi­
do para o mandato de quatro anos 
(2017 a 2020), da 8a legislatura. 
Assim, assino o presente para 
que este surta seus efeitos legais. 
Santa Maria de Jetibá­
ES, 1° de janeiro de 2017. 
ARLINDO REPKE 
Vereador / Presidente 

TERMO DE POSSE DE VEREADOR 
NOME: ADILSON ESPÍNDULA 
Ao primeiro dia do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dezessete, 
compareceu à solemdade de pos­
se no plenário "Doutor Floriano 
Guilherme" da Câmara Municipal, 
situada a Rua Dalmácia Espíndu la, 
155, centro, Santa Maria de Je­
tibá, Estado do Espírito Santo, às 
10 horas e 30 minutos, o Senhor 
Adilson Espíndula eleito pelo PTB 
(Partido Trabalhista Brasileiro) com 
2.051 (dois mil e cinqüenta e um) 
votos. Foi diplomado pela Justiça 
Eleitoral no dia 14 de dezembro de 
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2016 e como apresentou os docu­
mentos exigidos por lei sem qual­
quer impedimento legal, o Senhor 
Arlindo Repke, na condição de Pres­
idente da Mesa empossou o Sen­
hor Adilson Espíndula, brasileiro, 
casado, filho de Nelson Espíndula 
e Joselina Isabel Nunes Espíndu­
la, portador do Registro de Iden­
tidade n• 1.119.952-ES, CPF n• 
007.751.977-93 e Título de Eleitor 
n• 137336 514/65, residente na 
comunidade de Rio das Pedras, 
zona rural, Santa Maria de Jetibá­
ES, se comprometendo a exercer a 
vereança de acordo com o prometi­
do para o mandato de quatro anos 
- 2017 a 2020, da 8a legislatura. 
Assim, assino o presente para 
que este surta seus efeitos legais. 
Santa Maria de Jetibá­
ES, 1 o de janeiro de 2017. 
ARLINDO REPKE 
Vereador/Presidente 

TERMO DE POSSE DE VEREADOR 
NOME: ALVARO RO-
BERTO GONÇALVES 
Ao primeiro dia do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dezessete, 
compareceu à solenidade de pos­
se no plenário "Doutor Floriano 
Guilherme" da Câmara Municipal, 
situada a Rua Dalmácia Espíndu­
la, centro, Santa Maria de Jetibá, 
Estado do Espírito Santo, às 10 
horas e 30 minutos, o Senhor Al­
varo Roberto Gonçalves eleito pelo 
PSB (Partido Socialista Brasileiro) 
com 646 (seiscentos e quaren­
ta e seis) votos. Foi diplomado 
pela Justiça Eleitoral no dia 14 de 
dezembro de 2016 e como apre­
sentou os documentos exigidos 
por lei sem qualquer impedimento 
legal, o Senhor Arlindo Repke, na 
condição de Presidente da Mesa, 
empossou o Senhor Alvaro Roberto 
Gonçalves, brasileiro, casado, filho 
de Dório Gonçalves e Leonore Po­
tratz Gonçalves, portador do Reg­
Istro de Identidade n• 635.200-ES, 
CPF n• 780.451.777-72 e Título 
de Eleitor n• 36271314/65, resi­
dente na Ladeira Manoel Candeia, 
centro, Santa Maria de Jetibá-ES, 
se comprometendo a exercer a 
vereança de acordo com o prometi­
do para o mandato de quatro anos 
(2017 a 2020), da 8a legislatura. 
Assim, assino o presente para 
que este surta seus efeitos legais. 
Santa Maria de Jetibá­
ES, 1 o de janeiro de 2017. 
ARLINDO REPKE 
Vereador/Pres id ente 
TERMO DE POSSE DE VEREADOR 
NOME: ARLINDO REPKE 
Ao primeiro dia do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dezessete, 
compareceu à solenidade de posse 
no plenário "Doutor Floriano Guil­
herme" da Câmara Municipal, situa­
da a Rua Dalmácia Espíndula, cen­
tro, Santa Maria de Jetibá, Estado 
do Espírito Santo, às 10 horas e 30 
minutos, o Senhor Arlindo Repke 
eleito pelo PDT (Partido Democráti­
co Trabalhista) com 650 (seiscentos 
e cinquenta) votos. Foi diplomado 
pela Justiça Eleitoral no dia 14 de 
dezembro de 2016 e como apre­
sentou os documentos exigidos por 
lei sem qualquer impedimento le­
gal, o Senhor Vereador Adilson Es-

9 
píndula, em ato solene empossou 
o Senhor Arlindo Repke, brasileiro, 
casado, filho de Eduardo Alberto 
Gustavo Repke e Frieda Schreda 
Repke, portador do Reg istro de 
Identidade n• 835.229-ES, CPF n• 
707.449.987-00 e Título de Eleitor 
n• 35854614/81, residente no bair­
ro São Luis, Santa Maria de Jetibá­
ES, se comprometendo a exercer a 
vereança de acordo com o prometi­
do para o mandato de quatro anos 
(2017 a 2020}, da 8a legislatura. 
Assim, assino o presente para 
que este surta seus efeitos legais. 
Santa Maria de Jetibá­
ES, 1° de )aneiro de 2017. 
ADILSON ESPINDULA - Vereador 

TERMO DE POSSE DE VEREADOR 
NOME: CLOVIS BRAUN 
Ao primeiro dia do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dezessete, 
compareceu à solenidade de pos­
se no plenário "Doutor Floriano 
Guilherme" da Câmara Municipal, 
situada a Rua Dalmácia Espíndula, 
155, centro, Santa Maria de Jet1bá, 
Estado do Espírito Santo, às 10 
horas e 30 minutos, o Senhor Clovis 
Braun eleito pelo PMN (Partido da 
Mobilização Nacional) com 875 (oi­
tocentos e setenta e cinco) votos. 
Foi diplomado pela Just1ça Ele1toral 
no dia 14 de dezembro de 2016 e 
como apresentou os documentos 
exigidos por lei sem qualquer im­
pedimento legal, o Senhor Arlindo 
Repke, na condição de Presidente 
da Mesa, empossou o Senhor Clovis 
Braun, brasileiro, casado, filho de 
Eduardo Braun e Margarida Fried­
rich Braun, portador do Registro de 
Identidade n• 1.342. 769-ES, CPF n• 
045.647.177-40 e Título de Eleitor 
n• 179276514/06, residente na lo­
calidade de Alto Santa Maria s/n, 
zona rura l, Santa Maria de Jetibá­
ES, se comprometendo a exercer a 
vereança de acordo com o prometi­
do para o mandato de quatro anos 
(2017 a 2020), da 8a legislatura. 
Assim, assino o presente para 
que este surta seus efeitos legais. 
Santa Maria de Jetibá­
ES, 1 o de Janeiro de 2017. 
ARLINDO REPKE 
Vereador/Presidente 

TERMO DE POSSE DE VEREADOR 
NOME: ELMAR FRANCISCO THOM 
Ao primeiro dia do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dezessete, 
compareceu a solenidade de posse 
no plenário "Doutor Floriano Guil­
herme" da Câmara Municipal, situa­
do a Rua Dalmácia Espíndula, 155, 
centro, Santa Maria de Jetibá, Es­
tado do Espírito Santo, às 10 horas 
e 30 minutos, o Senhor Elmar Fran­
cisco Thom eleito pelo PSC (Partido 
Social Cristão) com 1.501 (um mil, 
quinhentos e um) votos. Fo1 diplo­
mado pela Just iça Eleitoral no dia 
14 de dezembro de 2016 e como 
apresentou os documentos exigidos 
por lei sem qualquer impedimento 
legal, o Senhor Arlindo Repke na 
condição de Presidente da Mesa 
empossou o Senhor Elmar Fran­
cisco Thom, brasileiro, casado, filho 
de Henrique Germano Thom e Celi­
na Luzia Reisen Thom, portador do 
Registro de Identidade n• 512.502-
ES, CPF n• 732.212.017-53 e Ti-
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